
 

 
PRESIDÊNCIA

Edital

Edital GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 311/2017 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 2097/2017, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar a servidora GEISA AZEVEDO CARLOS CAMPELO, código s001300, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, do cargo em comissão de Assessor da Secretaria-Geral Judiciária, código TRT 18ª CJ-2, da Secretaria-Geral Judiciária, a partir de
6 de fevereiro de 2017. 
Art. 2º Nomear a servidora GEISA AZEVEDO CARLOS CAMPELO, código s001300, para exercer o cargo em comissão de Assessor da
Secretaria-Geral Judiciária, código TRT 18ª CJ-1, da Secretaria-Geral Judiciária. 
Art. 3º Designar a servidora GEISA AZEVEDO CARLOS CAMPELO, código s001300, para responder pelo cargo em comissão de Assessor da
Secretaria-Geral Judiciária, código TRT 18ª CJ-1, da Secretaria-Geral Judiciária, a partir de 6 de fevereiro de 2017 até a data da sua efetiva posse. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 6 de fevereiro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
BRENO MEDEIROS 
Desembargador-Presidente

Portaria

Portaria GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 493/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o contido no Processo Administrativo TRT 18ª Região nº 19503/2016, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Redistribuir o cargo da Carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor
PLÍNIO NASCIMENTO DE QUEIROZ, para o Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante reciprocidade com um
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ocupado pela servidora
LÍVIA DE FREITAS DO LAGO E ABREU, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Resolução nº 146, de 6 de
março de 2012, do Conselho Nacional de Justiça. 
Art. 2º.  Cessar os efeitos da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 208/2013, que autorizou a remoção, por permuta, entre os servidores PLÍNIO
NASCIMENTO DE QUEIROZ, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, e LÍVIA DE FREITAS DO LAGO E ABREU, do Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 
Art. 3º. Manter lotada a servidora LÍVIA DE FREITAS DO LAGO E ABREU na Secretaria do Juízo Auxiliar de Execução. 
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP SGP Nº 309/2017 
Designa Juiz do Trabalho para atuar como Juiz Auxiliar da Vice-Presidência e delega competências para o Vice-Presidente do Tribunal Regional
do Trabalho da 18º Região. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 2241/2017, 
CONSIDERANDO que a Administração Pública Federal deve obedecer, entre outros, ao princípio fundamental da delegação de competência,
utilizada como instrumento de desconcentração administrativa, com o objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, consoante
disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, bem como nos artigos 11 e seguintes da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 9º da Resolução nº 72, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;  
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 2º da Resolução Administrativa TRT 18ª Região nº 14, de 1º de março de 2010, a Presidência do
Tribunal designou juiz para atuar no Juízo Auxiliar de Execução, com competência para oficiar em processos originários de todas as Varas do
Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO que a execução contra a pessoa jurídica de direito público é processada perante o Juízo Auxiliar de Execução, o qual procede à
liquidação e demais atos executórios até o efetivo cumprimento da obrigação contida no título exequendo, conforme artigo 3º da citada RA nº
14/2010, c/c artigo 250 e parágrafos do Provimento Geral Consolidado desta Corte; 
CONSIDERANDO que a Seção de Precatório e Requisitório deste Tribunal funciona junto ao Juízo Auxiliar de Execução, sob a supervisão do Juiz
respectivo; 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar e também de simplificar os atos processuais realizados nos autos dos precatórios expedidos; 
CONSIDERANDO, ainda, a possibilidade de delegação ao Vice-Presidente, conforme decisão proferida pelo Tribunal Pleno do TST nos autos do
ROAG-271500-87.2002.5.03.0900, 
RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno, 
Art. 1º Designar o Juiz do Trabalho Kleber de Souza Waki, Titular da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia, para atuar como Juiz Auxiliar da Vice-
Presidência, respondendo cumulativamente pelo Juízo Auxiliar de Execução, a partir de 6 de fevereiro de 2017. 
Art. 2º Delegar competência ao Juiz designado para atuar no Juízo Auxiliar de Execução para, nos autos de precatórios expedidos, oficiar, apreciar
requerimentos e solucionar incidentes.  
Art. 3º Delegar competência ao Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região para:  
I – determinar o pagamento de precatórios; 
II – autorizar o sequestro em autos de precatórios;  
III – apreciar o pedido de pagamento preferencial de precatórios.  
Art. 4º Fica revogada a PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 049/2015. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, fevereiro de 2017. 
(Assinado Eletronicamente) 
BRENO MEDEIROS 
Desembargador-Presidente
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT18ª DG/SGPE Nº 306/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015 e o Processo Administrativo – PA Nº 2109/2017, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar os servidores abaixo relacionados das funções comissionadas da Coordenadoria da 1ª Turma Julgadora, a partir de 6 de
fevereiro de 2017, conforme se especifica: 
DANIEL SIQUEIRA SOARES, código s011748, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, Assistente de
Coordenadoria de Turma, código TRT 18ª FC-5; 
GISLENE BEMFICA DOS SANTOS, código s008402, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, Assistente,
código TRT 18ª FC-2. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções comissionadas da Divisão de Apoio à 1ª Turma, a partir de 6 de
fevereiro de 2017, conforme se especifica: 
DANIEL SIQUEIRA SOARES, código s011748, Assistente de Divisão, código TRT 18ª FC-5; 
GISLENE BEMFICA DOS SANTOS, código s008402, Assistente, código TRT 18ª FC-2. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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Goiânia, 3 de fevereiro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT18ª DG/SGPE Nº 259/2017 
Republicada por ter saído no DEJT nº 2162, de 03/02/2017, pág. 24 com incorreção no original. 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015 e o Processo Administrativo – PA Nº 2109/2017, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Remover a servidora ANA BEATRIZ BRAGA PEREIRA, código s103579, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da Secretaria de Gestão de Pessoas para o Gabinete do Desembargador do Trabalho Gentil Pio de Oliveira, a partir de 6 de fevereiro de
2017. 
Art. 2º Dispensar os servidores abaixo relacionados das funções comissionadas da Secretaria de Controle Interno, a partir de 6 de fevereiro de
2017, conforme se especifica: 
TATIANA LEMES RAMOS, código s202877, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, Chefe de Seção (Seção de
Análise de Licitações e Contratações), código TRT 18ª FC-4; 
HERIKA DE CASTRO C. RODRIGUES DA SILVA, código s202893, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
Chefe de Seção (Seção de Análise de Atos de Pessoal), código TRT 18ª FC-4; 
ERICK ALEXANDRE FERREIRA DE JESUS, código s202904, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, Chefe de
Seção (Seção de Análise Contábil), código TRT 18ª FC-4; e 
FLÁVIO LOZE DE QUEIROZ, código s006310, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, Chefe de Seção
(Seção de Análise de Patrimônio e de Despesas Diversas), código TRT 18ª FC-4 
Art. 3º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções comissionadas da Secretaria de Controle Interno, a partir de 6 de
fevereiro de 2017, conforme se especifica: 
TATIANA LEMES RAMOS, código s202877, Chefe de Seção (Seção de Auditoria de Licitações e Contratações), código TRT 18ª FC-4; 
HERIKA DE CASTRO C. RODRIGUES DA SILVA, código s202893, Chefe de Seção (Seção de Auditoria de Pessoal), código TRT 18ª FC-4; 
ERICK ALEXANDRE FERREIRA DE JESUS, código s202904, Chefe de Seção (Seção de Auditoria Contábil), código TRT 18ª FC-4; e 
FLÁVIO LOZE DE QUEIROZ, código s006310, Chefe de Seção (Seção de Auditoria de Patrimônio e de Despesas Diversas), código TRT 18ª FC-
4. 
Art. 4º Revogar, a partir de 6 de fevereiro de 2017, o art. 2º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 154/2016, o qual designou a servidora
JANAÍNA SANTOS PÓVOA, código s202828, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta da titular da
função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Análise de Licitações e Contratações), código TRT 18ª FC-4, da Secretaria de Controle
Interno, ocupada pela servidora TATIANA LEMES RAMOS, código s202877. 
Art. 5º Designar o servidor CONRADO CORREIA DA SILVA, código s006280, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia), código
TRT 18ª FC-4, da Secretaria de Controle Interno, ocupada pelo servidor ÍTALO PIRES FERREIRA, código s203336, nos seus afastamentos ou
impedimentos legais e eventuais. 
Art. 6º Designar o servidor CONRADO CORREIA DA SILVA, código s006280, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Seção
(Seção de Auditoria de Patrimônio e de Despesas Diversas), código TRT 18ª FC-4, da Secretaria de Controle Interno, ocupada pelo servidor
FLÁVIO LOZE DE QUEIROZ, código s006310, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de fevereiro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº:  1953/2017 – SISDOC. 
Interessado(s): MARCELO OLIVEIRA DE SOUZA, SÉRGIO DE AZEVEDO CAETANO BICALHO, GLÁUCIA HELENA MAGALHÃES
NASCIMENTO, GABRIEL FERNANDES TORRALBO, FERNANDA SILVA RIO, MÁRCIA DE OLIVEIRA GARÇÃO MARQUES e TATIANE
BALDUINO SOARES DE MELO 
Assunto: Elogios, formulados pelo servidor Igor Antônio Pereira Martins, nos seguintes termos: “Considerando o elevado grau de profissionalismo,
dedicação ao trabalho, competência, responsabilidade, espírito de colaboração, eficiência e eficácia para muito além do que se exige de um
servidor médio solicito o registro desses sinceros e tímidos elogios nos assentamentos funcionais dos servidores do Núcleo de Legislação de
Pessoal que a muito tem se dedicado integralmente ao seu mister nesta lotação: MARCELO OLIVEIRA DE SOUZA; SÉRGIO DE AZEVEDO
CAETANO BICALHO; GLÁUCIA HELENA MAGALHÃES NASCIMENTO; GABRIEL FERNANDES TORRALBO; FERNANDA SILVA RIO; MÁRCIA
DE OLIVEIRA GARÇÃO MARQUES; TATIANE BALDUINO SOARES DE MELO.”
 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2017 
Aquisição de materiais para uso odontológico e hospitalar para o ano de 2017, de acordo com as condições do Edital. 
Data da Sessão: 20/02/2017, às 13:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.comprasnet.gov.br e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5244. 
THAIS ARTIAGA ESTEVES NUNES 
Pregoeira 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2016 
Contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, para os equipamentos odontológicos deste TRT,
conforme condições do Edital. 
Data da Sessão: 21/02/2017, às 13:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.comprasnet.gov.br e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5244. 
THAIS ARTIAGA ESTEVES NUNES 
Pregoeira
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